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PROJETO DE LEI N'064/2021

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ENSINO DE NOÇÕES BÁSICAS SOBRE A LEI
14.064/2020 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS E INCLUI A
SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO,
PROTEÇÃO E BEM ESTAR DOS ANIMAIS NO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica instituído no Município de Congonhas a Semana Municipal da
conscientização sobre Proleção e Bem-Estar c direito dos Animais, a ser comemorada
anualmenle na semana do dia 04 de outubro.

Art.2" - São objetivos da Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Eslar dos

I - Estimular a adoção e proteção rcsponsável dos animais, conformc as leis
vigentes;

II - Acompaúar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder público e o
fiel cumprimento da legislação de proteção animal;

III - Incentivar a proteção e delcsa dos animais domósticos, bem como dos animais
da fauna silvestre;

IV - Conscientizar a população sobrc a necessidade de se adotarem os princípios da
posse responsável dos animais;

V - Promover a defesa dos animais leridos e abandonados;
VI - Incentivar a elaboração c divulgação de materiais que alertcm sobre os

problemas decorrentes do abandono, a importância da participação da população junto às

ONG's na conscientização do bcm-estar animal;
VII - Demostrar através de palestras e outros meios, os problemas de saúde pública

decorrentes da não vacinação dos animais.

Art. 3' - Durante a Semana da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais deverão
ocorrer ações de dilulgação em escolas, órgãos e espaços públicos, bem como a rcalização
de feiras de adoção, com palestras e materiais gráficos educativos tais como folders, cartazes
e panfletos.

Ârt. 4" - Toma-se obrigatório, nos cstabclecimentos da Itede Pública Municipal de
Ensino de Congonhas, o ensino de noções básicas sobre a Lei l:ederal n'14.064/2020 - a
"Lci Sansão", impulsionando a reflexão crítica entre os cstudanles, profcssorcs e a
comunidade escolar sobre maus tratos contra os animais.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dí PaciÍco Hornem Júnior 82, CenlÍo, Congonhas/MG
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Coso do Legislotivo Vereador Ê.nio do Gomo
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2/v cÂvann MUNTcTPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Parágrafo único - O contcúdo referente às noçõcs básicas sobrc a Lei n'9.605, de
12 de fevereiro 1998 e suas alteraçõcs na Lei no 14.064, dc 29 de setembro de 2020 será
ministrado no âmbito de todo o currículo escolar.

Art. 5' - Estalei entra em vigor na data de licação.

Câmara Municipal dc Co da 2021.

er ei Eus quio Ferreira
Vereador
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o/v CAMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

E através da educação que conseguimos estimular o conhecimento e o senso deresponsabilidade e empatia nos Munícipes. Com
responsabilídade começa a ser trabalhada.

Sendo assím, é por meio da educação que menos animais serão abandonados nãs ruas

dlminuindo a transmissão de doenças, procriação dêscontrolada e maus tratos aos

ár

a construção desse pensamento a

anrmais.

com a incrusão desses conteúdos nas escoras e no Município criaremos uma curtura decombate ao crime de maus tratos, ao mesmo tempo, respeito e cuidado com todos osanimais de rua e domiciliado que também são vítimas de maus tratos.

Desta forma' refrete positivamente na saúde púbrica, visto que o controre de doenças
transmissíveis de animais domésticos para humanos é um dos resurtados de poríticas
públicas' sendo necessário instituir ações preventivas para manter essa condição.

As reis de proteção animais existentes não dão conta de todos os probremas
relacionados aos maus tratos. A farta de orientação sobre a existência dessas, acaba
fazendo com que os animais continuem sendo tratados como seres sem quaísquer direitos.

Tendo em vista o aumento de casos de animais abandonados e martratados esteprojeto visa conscientizar a popuração de que os animais possuem seus direitos e portanto
devem ser respeitados na forma da rei. E somente dessa forma vamos conseguír arcançar umresultado positivo para causa animal, a médio e a longo prazo.

Congonhas, 08 tle Outubro de202l.

c
derl

ereador

o errelra



2/v CAIVARA MUNICIPAT

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pâcífico Homem iúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mB.leg.br
www.congonhas.mg.lêg.bí

ír

Projeto de Lei no 06412021

Matéria lida em Plenário - 30" Reunião Ordinária - 1911012021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de outubro de 2021 .

tturq,ê
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
lVlesa Diretora



Congoúas, 06 de dezembro de 2021.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 0641202I _ DISPÓE SOBREAOBRIGATORIEDADE
DO ENSINO DE NOCOES BÁSICAS SOBRE A Lei 14.064/2020 NAS

ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO E INCLUI A SEMANA
MUNICIPAL DAADOÇÃo. pRorncÃo n sEM ESTAR DOS ANIMAIS.

PARECER

Versa o projeto sobre a instituição da Semana de Conscientização

obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a Lei 14.06412020.

A proposta é de iniciativa do vereador Vanderlei Eustáqauio Ferreia.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica

Municipal, que diz:

"Art.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.

a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria

da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,

transformação ou extinção de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,

observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.

II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a hxação da respectiva remuneração,

observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;
c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da

administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadorial



d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de

entidade da administração indireta;

e) a orgarização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de

administração públ ica;

f) os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçamen!árias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributaria que implique em redução da receita pública."

Em julgamento histórico, o Plenario do Supremo Tribunal Federal,, em

decisão de RECpERCURSÃO GERAL no recurso Extraordinário com Agravo

878.911 Rio de janeiro, publicada em2910912016, decidiu :

"Trata-se de recurso extraordinário com agravo' interposto pela Câmara

Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição,

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado:

DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MT.]\IICIPAL QUE DISPÔE

SOBRE A INSTALAÇÀO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE

SEGURANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS.

vIoLAÇÃó AO ARTIGOS 7",112, § l', INCISO n, ALÍNEA d E 14s, INCISO

vI, DA CONSTITUIÇÃO pSrAOUar. MATERIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO B AO FLINCIONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE

EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÉNCIA DO

PEDIDO (eDOC 1). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados

(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XY;,
30, I e ll; 74, XY; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e

cercanias, trata de maÍeriade interesse local e, portanto, de competência legislativa

municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,

nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente

conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no

endereço eletrônico http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número

11806252. Supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃO CBnaf NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.91I RIO DE JANEIRO
MAMFESTAÇÃO Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela

Càmara Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da

Constituição, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim

ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE

a



DISPOE SOBRE A INSTALAÇÃO IE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MLTNICIPAIS E CERCANIAS.
vrolAÇÃo Ao ARTIGos 7", 112, § 1", INCISo tt, arÍNpa d E 145, INCISo
u, DA coNsnrutçÃo ESTADUAL. MATERIA ATINENTE À
oRGANTzAÇÃo p Ao FUNCIoNAMENTo pB oncÃos DA REDE

EDUCACToNAL DA ADMINtsrneçÃo MUNICIPAL. coupprÊNcIa
pRIVATTvA Do cmFE Do poDER ExECUTIVo. pnocpoÊNclA Do
PEDIDO (eDOC 1). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados

(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XY;
30, I e ll; 74, XY1' e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e

cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stfj us.br/portal/autenticacao/ sob o número

11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 17 Manifestação sobre a

Repercussão Geral ARE 878911 RG / RI é inconstitucional, por tratar de matéria
para a qual a iniciativa do processo legislativo é privativa do Poder Executivo
(eDOC 4). Observados os demais requisitos de admissibilidade, dou provimento
ao agravo, conheço, desde [ogo, do recurso extraordinário e submeto o assunto

nele veiculado à análise da existência de repercussão geral da questão

constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade,
ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas à declaração de

inconstitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro, que

dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas
públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1o. Toma
obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas

dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único.
A instalação do equipamento citado no caput considerará proporcionalmente o
número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem como as suas

características territoriais e dimensões, respeitando as nornas téchicas exigidas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. ArÍ. 2o. Cada unidade
escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que registrem
permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações intemas.
Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso
de gravação de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nas Areas de Planejamento
APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a

§



lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o

número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu é

inconstitucional, por tratar de matéria paÍa a qual a iniciativa do processo

legislativo é privativa do Poder Executivo (eDOC 4). Observados os demais

requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, do

recurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência

de repercussão geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta

de inconstitucionalidade, aluizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro,

com vistas à declaração de inconstitucionalidade daLei 5.61612013, do Município
do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de

segurança nas escolas públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte

redação: Art. 1o. Toma obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de

segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.

Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará

proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade

escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as

norÍnas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.
ArÍ. 2o. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que

registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações

intemas. Parâgrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará

recurso de gravação de imagens. Ad. 3o. As escolas situadas nas Areas de

Planejamento APs onde foram constatados os mais altos índices dé2 Documento
assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de l7 Manifestação sobre a

Repercussão Geral ARE, 878911 RG / zu violência terão prioridade na

implantação do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua

publicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no
processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e

político, monnente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe

do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de

açaÍretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que

incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das

partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que

somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que

declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a materia envolver norma da Constituição Federal de reprodução

$



obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as norÍnas que regem o processo

legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas

constituições dos estados-membros. confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel.

Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel'

Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico

http://www.stfjus.br/portallautenlicacaol sob o número 11806252. Supremo

Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu violência terão prioridade na implantação

do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.

Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo

legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e político,

mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe do

Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de

acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância

econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que

incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com

escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema

tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das

partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que

somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que

declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual

quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução

obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as norrnas que regem o processo

legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas

constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel.

Min. Marco Aurélio, Tribunal Pieno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252.Inteiro Teor do

Acórdão - Página 5 de 17 Manifestação sobre aRepercussão Geral ARE 878911

RG / RJ 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 17.2.2014. No
presente caso' o acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor
sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede educacional da

Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-se, portanto, a

aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1", II, da Constituição à

legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com consequente

0



aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no

sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão

taxativamente previstas no art. 6l da Constituição, que trata da reserva de

iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,

interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar

matérias alem daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da

Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder

Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,

Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI

2.012, Flel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, Dle 2.3.2015; e da ADI 3'394,

Rei. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que

interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIoNALIDADE. ARTIGOS 1",2"
E 3" DA LEI N. 50, DE 25 DR MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇLO GRATUITA.
EFETTVAÇÀO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁrua. mr Op

INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CzuA DESPESA PARA O ESTADO-

MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP no

2.200-212}0l de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

http://www. stfjus.br/portal I atÍenlicacao I sob o número | 1 806252. Supremo

Tribunal Federal ARE 878911 RG / RI 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o acórdão recorido entendeu que apenas

ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede

educacional da Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-se,

portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1", II, da

Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com

consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar

estão taxativamente previstas no art. 6l da Constituição, que lrata da reserva de

iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,

interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar

matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da

Administração Pública, mais especihcamente, a servidores e órgãos do Poder

Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADl2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,

Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072,, F.:el. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3'394,

Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que

interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1" 2'
E 3'DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA.
EFETTVAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁrue. lOBr Op
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-

YJ



MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP no

2.200-2l2OO1 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

http://www.stfjus.br/portal lautenlicacaol sob o número 11806252.Inteiro Teor do

Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911

RG / zu TNCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLFilDA. (...) 1. Ao

contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Pública local. Não procede a alegaçáo de que qualquel

projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As

hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus

clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil -- matérias relativas ao

funcionamento da Administraçâo Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes' Assim, somente nas

hipóteses previstas no art. 61, § 1", da Constituição, ou seja, nos projetos de lei

cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder

Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de

iniciativa referente à organização administrativa, que esta corte já pacihcou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo, prevista no art. 61, § 1", II, b, da Constituição, somente se aplica aos

Territórios federais (N)l 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias

não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública

local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não

vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.

Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o

número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NAO ACOLHIDA. (...) 1. Ao
contrário do afirmado pelo requerente,, a lei alacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer

projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As

hipóteses de lirnitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus

clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas

hipóteses previstas no art. 61, § 1", da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder

Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto,, ademais, no tocante à reserva de

iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corle já pacificou

0



jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
-E*eóutiro, 

prevista no art. 61, § 1", II, b, da Constituição, somente se aplica aos

Tenitórios federais (ADÍ 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.l2.2OOg). No caso em exâmel, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias

não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública

local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não

vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.

Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o

número ll8o6252.Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 17 Manifestação sobre a

Repercussão Geral ARE 878911 RG / RI criança e do adolescente qualifica-se

como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a

satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos

que compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art.

227 daConstituição. "

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.

Este é o nosso parecer, smj

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Educaçao, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Tributação, Financas e Orçamento

tr
D
tr
tr

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância

sociológica.



cÂvann MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Versa o projeto sobre a instituição da Semana de Conscientizaçào e
obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a Lei 14.06412020.

A proposta é de íniciativa do vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispÕe a Lei Orgánica

M un icipal.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância

sociológica.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

2/vtr

,/*rfu
CMC/MR

Ed uardo Matosinhos - Presidente o-v@ ,
lgor - Vice-Presidente

(Eduardo Ladislau

José Bernardes

Gerson

)eou,l b" Qr*,-,
Averaldo

CiDrr. Municip,l dc Cotrsorh.!
Rl'â Dr. Pacífico Homet, Jrlúior,82, C€ntro, ConsorhrvMc - Tôlefone (ll)1731,1E10 limail:camara@consonhas.mÀ.le8.br
wú1x. coígoíhr§.mg.leg.br

Câmara Municipat, .\9.. a&-S**.Ô-§§. ou zozt.

Projeto de Lei no 06412021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de noções básicas
sobre a Lei no. 41 .06412020 nas escolas municipais do Município e inclui a Semana
Municipal da Adoção, Proteçáo e Bem Estar dos Animais.

RELATORIO

Edonias

Lucas Santos

íffi"

,é



2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

câmara Municipar, .l.a a.d,,r1e.*:.t.b.lD a" zozt

ír
Comissão de Educação, Cultura, Patrimônio Histórico.

Projeto de Lei no 06412021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de noções
básicas sobre a Lei no. 41 .06412020 nas escolas municipais do MunicÍpio e inclui a
Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem Estar dos Animais.

RELATORIO

Versa o projeto sobre a instituição da Semana de Conscientizaçâo e
obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a Lei 14.06412020.

A proposta é de iniciativa do vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispôe a Lei Orgânica

M unicipal.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância

sociológica.
O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

CMC/MR

Vanderlei - Vice-Presidente

Lucas - Presidente

Eduardo Ladislau -

Gerson

(

!-aO,/1^n

Câmrn Municipâl de Conso.h"s
Rna Dr. Pâcifico HoÍnem Júnior, 82, Cenúo, Congonhâs/Mc Telclonc: (31) 3731"1840 Ernail: camarâ(r)consoDhâs mg les.br
l^Àw. cotrgonbas.nrg.leg.br

I
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2/vír CAMARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

câmara Municipat, | 
5 o"â6f+«.à.tuOzozr.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Projeto de Lei no 06412021 - DispÕe sobre a obrigatoriedade do ensino de noções básicas
sobre a Lei no. 41 -06412020 nas escolas municipais do Município e inclui a Semana
Municipal da Adoção, Proteção e Bem Estar dos Animais.

Versa o projeto sobre a instituição da Semana de Conscientizaçáo e
obrigatoriedade do ensino de noçôes básicas sobre a Lei 14.06412020.

A proposta é de iniciativa do vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica

Mu nicipal.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância

sociológica.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à aprovação do projeto

4

.<)

c rúc/rú R

Edonias - Vice-Presidente

Gerson

Lucas

Eduardo Matosinhos

Averaldo

CâmâÍa Muíiciprl dc Consonhás
Rua D.. Pacifico Homem Jünior,82, CenÍo, ConsonhríMc rel€fone:(31) -1711-1E40 Ejnâi1:camúâ(rcon8onhas.ms.leg.br
lÃ/w. coÍgonhrs rng.leg br

RELATORIO

I

Roberto -Presidente

üÁ"rr,r/
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

Câmara Municipal, )-). de4.€,8.i.iq5M 2021

ír

Eduardo Matosinhos - Presidente -

lgor - Vice-Presidente -

Í-/
szD

z/., @24

.-4Averaldo -

Edonias -

José Bernardes -

Lucas Santos-

CMC/MR

Câm.r! llrüricipsl de Contonàss
Ruâ Dr Pâcifico Homem Jínior, E2, Cenrro, CoÍsontaJi!Íc ltlefone:(ll) l?ll-18,10 Ej,a;t camaÍa(,consoihas 

'ns 
tesbr

ú1w. .ongonhâs.Ing.leg.bí

Comissão de Tributaçâo, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei no 06412021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de noçóes
básicas sobre a Lei no. 41 .06412020 nas escolas municipais do Municipio e inclui a
Semana Municipal da Adoçáo, Proteção e Bem Estar dos Animais.

RELATORIO

Versa o projeto sobre a instituição da Semana de Conscientizaçáo e
obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a Lei 14.06412020.

A proposta é de iniciativa do vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispôe a Lei Orgânica

Municipal.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, náo há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância

sociológica.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

I



Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 161, do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de URGENCIA SIMPLES aos Projetos de Leis nos:

2/'» CAIVARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

05512021 que Altera a Lei Municipal no 4.006, de 27 de julho de 2021, que Dispõe
Sobre as Diretrizes para a Elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercicio
Financeiro de 2022.

06012021 que Dispõe sobre a gravação em áudio e vÍdeo das sessões de licitaçoes
realizadas pela Administraçâo Pública Municipal Direta ê lndireta, no âmbito do
Municipio de Congonhas/MG, na Íorma que especifica.

06412021 que Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a
Lei n" 14.064/2020 nas Escolas Municipais do Município de Congonhas e inclui a
Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais no Municipio de
Congonhas.

08'112021 que Autoriza a campanha permanente de orientação e conscientização
sobre o descarte adequado do lixo no município de Congonhas.

08512021 que Altera o § 80 do art.70, art. 26 e inciso lX do art. 29 da Lei Municipal no
3.602, de 25 de abril de 20í6, que "Dispõe Sobre
dos Direitos da Criança e do Adolescente"

Política Municipal de Atendimento

ír

íf ü4rl
\

?

Câmara Munici pal de Congonhas, 17 de dezembro de 2021

4I
.l:.--",.' t.( ,i . .'

2,,-;-- ' '')- -
.,

requerimento de qualq ue.

Vereadores:

t Art. 16t - o regime oe urgencia !iÁ

'.'\
ples será concedido pelo Plenáno por

VereâdoÍ, quando se tratar de matéria de relevante interesse público ou de requerimento escnto que exig r
por sua natureza, a pronta delibeÍaçáo do Plenàrio.

ParágraÍo Único - Serão incluÍdos no regime de urgência simplês, independentementê de
manifestaçáo do plenário, as seguintes maténas:

| - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e o plano pluÍianual, a pa.tir do escoamento de
metade do prazo de que disponha o Legislativo para aprêciá-la,

ll - os projetos de lei do Executivo sujeitos à apreciâção em prazo certo, a partir das 3 (três) últimas
sessÕes que se realizem no intercurso daquele.

Câmerâ Municipel de Contonhas
Rua Dí. Pàcífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Teleíone: (31) 3731-1840 - E'mail: .a mara @ congonha s.mg leB.br

www.conBonhas.mg.leg.br

REQUERIMENTO CMC/ I2O2'I

.l:-tW,,#



2/v CAMARA MUNICIPAT

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhàs.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.bí

ír

Projeto de Lei n" 06412021

Aprovado em UNICA discussão e votação por 10 votos favoráveis (Art. 161
R.t.).

Câmara tVlunicipal de Congonhas, aos't7 de dezembro de 202í.

Hemerson Ro an lnácio
Presidente

Mesa Diretora

I 'Ujüig



2/v cÂvnna MUNTcTPAL

Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de dezembro de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 06412021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de noções básicas
sobre a Lei no 14.06412020 nas Escolas Municipais do Município de Congonhas e inclui a
Semana Municipal da Adoçáo, Proteção e Bem-Estar dos Animais no Município de
Congonhas.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissáo para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

CMC/asc

íy

) r (
/ t.,t-

lgor - Vice-Presidente / ák(,/

Ed uardo Lad is la u (s,.^--.^-
Edonias

a1 l
Gerson )9o^-4 @t Ut'ç
Averaldo

Lucas Santos

Câmrrr Nlúnicipd de Coogonh.s
Rua DÍ. Pacifico Homem Júnror, 82, Cenrro, Coúgonhâs/MG Telefoner (31) 3731-1840 E-mail: camara{Aconsonhas.ms lee br
ww. congoDhas.mg.lêg br

I

Eduardo Matosinhos - Presidente

I
I

José Bernardes

/



2ft CAMARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gdmo

PROPOSIÇAO DE LEI N'07412021

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ENSINO DE NOÇOES BÁSICAS SOBRE A LEI
14.0641202O NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS E INCLUI A
SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO,
PROTEÇÃO E BEM ESTAR DOS ANIMAIS NO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS.

Art. l" - Fica instituído no Município dc Congonhas a Semana Municipal da
conscientização sobre Protcção e Bcm-Estar e dire ito dos Animais, a ser comemorada
anualmente na semana do dia 04 de outubro.

Art.2' - São objetivos da Semana Municipal da Adoção. Protcção e Bcm-Estar dos

I - Bstimular a adoção e protcção responsável dos animais, conformc as lcis
vigcntes;

II - Acompanhar, discutir, sugerir, propor c fiscalizar as ações do poder público e o
fiel cumprimcnto da legislação de protcção animal;

III - Incentivar a proteção e defesa dos animais domésticos, bem como dos animais
da fauna silvestre;

IV - Conscientizar a população sobre a neccssidade de se adotarem os princípios da
posse responsável dos animais;

V - Promover a dcfesa dos animais feridos e abandonados;
VI - lncentivar a elaboração e dilr. gação de materiais que alcíem sobre os

problemas decorrentes do abandono, a importância da participação da população junto às

ONG's na conscientização do bem-estar animal;
VII - Dcmostrar através de palestras e outros meios, os problemas dc saúde pública

decorrentes da não vacinação dos animais.

Art. 3" - Durante a Semana da Adoção, Protcção e Bem-Flstar dos Animais dcverão
ocorrer ações de divulgação cm escolas, órgãos e espaços públicos, bem como a realização
de 1-eiras de adoção, com palestras e matsriais gráficos educativos tais como folders, carlazcs
e panfletos.

Art. 40 - Toma-se obrigatório, nos cstabelccimentos da Rede Pública Municipal dc
Ensino de Congonhas, o ensino de noções básicas sobre a Lei Federal n'14.06412020 - a
"Lci Sansão", impulsionahdo a reÍlcxão crítica cntre os estudantes, professores e a d,

c.t.y'comunidadc cscolar sohrc' maus Lralos contra os animais. 
NN\IW

Câmara Municipaldê Congonhâs \\ \Rua Dr. Pacííco Homêm Júnior, 82, Cênlro, Congonhas/MG - Telêfone (31)3731 1840-Ê..arl camàía(Oconoonhas mo teo bÍ
wí/w congonhas mg.leg.br

tr

A Câmara Municipal de Congonhas, decreta e eu, Prel'eito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

anlmals:



2ft cÂvana MUNTcTPAL
Coso do Legísldtivo Vereodor Ênio do Gomo

Parágrafo único - O conteúdo relcrcnte às noções básicas sobre a Lci n" 9.605, de
12 de fevcreiro 1998 e suas alterações na Lci no 14.064, dc 29 de setembro de 2020 será
ministrado no âmbito de todo o curriculo escolar.

Art. 5" - Estalei cm vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas. 20 de dezembro dc 2021 .

ír

\Itrng

CMC/asc

IIEMERSON ITONAN INACIO
Preside ntc da Mcsa Dirctora

Câmara Municipal dc Congonhas

Câmara Municipàl dê Congonhas
R!â DÍ. PacíÍico Homem Júnior, 82, C
www congonhas mg leg br

Congonhas/MG -Te efone (31) 3731-1840 - E-maii: camaÍa@conoonhas mo leo b.



F EFEITt.'RA MUNIICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/GAPR ta09t2a22

Congonhas, 12 dejaneiro de2022

Ao Exmo. Sr. Hemerson

Presidente da l,,4esa Diret

Ronan lnácio,

ora da Câmara lVlunicipal de Congonhas,

Rua Dr. Pacííico Homem ior no 82 Centro, Congonhas/tvlG,

Assunto: RazÕes cle Vet Parciai à ProposiÇão de Lei no 07 412021

UN

Senhore$ Membros da Câmara Municipal de Congonhas/MG,

Chegou {to min, côpia da Proposição de Lei no 07412021, de autoria

do nobre Vereador Vand rlei Eustáquio Ferreira que 'DlspÕe sobre a obrigatoriedade

srbas sobre a lei 14.064/2020 nas esco/as municipais do

e incltti a Semana lVlunicipal da Adoção, Proteçáo e Bem

do ensino de noções b

Municipio de Congonha

eslar dos Animais do Mu icipio de Conç1onhas"

A Propos çáo foi aprovada por esta Colenda Casa e encaminhada para

sanÇao

deve :3 3c,rírei açóes dc divulgaÇão em escolês, órgàos e espaços públicos.
!i1c a íeaitzaçáo de feiras de adoçáo, com palestras e materiais gráÍicos

Art

bem

Ar':
cc E

14.A

n [)!r::ri. a S-onrana ca Adoçáo, Proteçáo e Bern-Estar dos Animais

s nc ce Ccliccniras. o ensino de nocoes básicas sobre a Lei Federal no

l2A2C a Lei Sansáo' impulsionando a reflexão crÍtica entre os

ec irc ]:ivos ta s como tôlders, cartazes e panfletos

" IcT,r:: se cL,Íigatórlo, nos estabelecimentos da Rede Pública l\ilunicipal

estLr antes DioÍessores e a conrunidade escolar sobre maus tratcs contra os
ênrra S

PRAçÁ PBTSI0ENTE l(UBITSCHEI(, 
',]35 ' CENríi0 - CCNGIT HA§-lÍ16 -l]EP 36415'000 - TEt,: (31) 3731"1300'FAX: (3'l)3731'1240-vrww

Ouvida, { Procuradoria-Geral do lVlunicípio se manifestou através do

Parecer no PGMl732l2021 pelo veto parcial ao proieto, alcançando tão somente os

artigos 30 e 40, que assim dispóem.

/r.t/7 u' ,]



PREF[:i: tiRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

A recomendação se deu pelas seguintes razÕes, em síntese

(. ) em qre pese a boa intenÇáo do lêgislador, ern Íese, invadiu a êsÍêra da
gestáo administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve o
planejamento, a direÇão, a organização ê a exêcução de atos dê governo
l:ri1 61 § r" .ia CIliôE art 9C. 11. da ConstituiÇao do Estado de lúinas Gerais e
â!i il:, X \,i c:; I (t1,,,1,

Se;-oc r.:servar;a : ccn'petêrcia exclusiva ao Chefe do Poder Executivo
Munrcrpa ros proletos de lei que cuidem da organizaçào administrativa
inc[rsive fo q::e toca às atribuiÇoes dos órgáos públicos (obrigaçÕes e deveres
destinados ao-< órgâos municipais) de forma, no caso em apreço, a violar a
garantia constituciorral da separação dos poderes prevista no art. 2â

CR/88 e no art. 6" da Constituiqão do Estado de Minas Gerais.

orqanizaÇão administl.rtiva. o que configura vício de iniciativa e usurpaÇão de

competência. consoante a JurispruCência pátria

Diante do expcsto. âcolhendo os fundamentos apresentados pela

Procuradoria-Geral do l\,lLrnicipio. decido apor VETO PARCIAL à Proposição de Lei no

07412021 , tão somente quanto ao artiqos 3o e 40, por vício de inconstitucionalidade,

com fundamento no artigo 89, inciso Vlll da Lei Orgânica Municipal, devolvendo o

assunto ao reexame clessa Col?Írda Casa Legislativa.

Na oportunidade. renovo a Vossas Excelências meus protestos de

apreÇo e consideraÇão.

't
-- 1l

cLÀuDro ÀnroNto,o: §ouZa
Prefeito de Congonhas

pBÂçA PRESTDENTE KUE|TSCHEI(,135 - CENÍ80 - C0NGoilr-lAS. ÍiG . riEP 36415"000 - TEL.: {31)3731'1300-FÀü: (31)37311240 - www.c0ng0nhas.mg!0v.br

afl:

De Íato. verilico que a Proposição de Lei sob análise, de iniciativa

parlamentar, especiÍicamente no que tange aos artigos 3o e 4o, dispÕe sobre uma

polÍtica que envolve atribuiÇÕes de órqão público, serviços públicos municipais e



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.O 4.060, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ENSTNO DE NOÇÓES BÁSTCAS SOBRE A LEr
14-0641202O NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNICíPIO DE CONGONHAS E INCLUI A
SEMANA MUNTCIPAL DA ADOÇÃO,
PROTEÇÃO E BEM ESTAR DOS ANIMAIS NO
MUNICIPIO DE CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, decreta e eu, Prefeito Municipal. sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica instituído no Município de Congonhas a Semana Municipal da
conscientização sobre Proteção e Bem-Estar e dileito dos Animais, a ser comemorada anualmente
na semana do dia 04 de outubro.

Aú.2'São objetivos da Semana Municipal da Adoção. Proteção e Bcnr-llstir dos
anrmars:

I - Estimular a adoção e proteção responsável dos animais, conforme as leis vigentes;
II - Acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder público e o fiel

cumprimento da legislação de proteção animal;
III - Incentivar a proteção e defesa dos animais domés1icos, bem como dos animais da

flauna silvestre;
IV - Conscientizar a população sobre a necessidade de se adotarem os princípios da posse

responsável dos animais;
V - Promover a defesa dos animais feridos e abandonados;
Vl - Incentivar a elaboração e divulgação de materiais que alertem sobre os problemas

deconentes do abandono, a importância da parlicipação da população junto às ONC's na
conscientização do bem-estar animal;

VII - Demostrar através de palestras e outros meios, os problemas de saúde pública
decorrentes da não vacinação dos animais.

Art.3" (VETADO)

Art.40 (VETADO)

Art. 5" Estalei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. l2 dejaneiro de 2

,/ià
NIO E

Prefei o de Cong nh s

PBAçA PRESIDEllTÊ KUBIÍSCHEI( t35 - CENTB0 - COIIGONHAS - MG - CEP 3ô4Í5-000 - TEL.: {31) 373'l-'1300 - FAX; (31) 373'l-1240 . www.consonhas.mg.gov.br



Congoúas, 06 de abril de 2.022.

A
Comissão Especial de Veto

Veto ao Proposição de Lei 0'14i2021 - veto p4rcial ao projeto que dispõe sobre
a obri atoriedade do ensino de no ões básicas sobre a Lei 14.06412020 nas
escolas municnais e inclui a semana municipal da adoção e bem estar dos
animais no Município.

PARECER

Versa o parecer sobre veto ao Proposição de Lei 01412021 - veto parcial ao
projeto que dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a
Lei 14.06412020 nas escolas municpais e inclui a semana municipal da adoção e
bem estar dos animais no Município.

Antes de adentrarmos ao mérito propiamente dito, trazemos algumas
colações contidas no Manual de Redaçâo Oficial da Presidência da República,
onde há uma explicação singela sobre o processo legislativo, em especial o veto e

a sanção.

"Tal como fixado na Constituição (art. 59), o processo legislativo abrange não só
a elaboração das leis propriamente ditas (lei ordinária, lei complementar, lei delegada),
mas também a das emendas constitucionais, das medidas provisórias, dos decretos
legislativos e das resoluçÕes. A orientação adotada pelo constituinte revela-se
problemática, pois, se, de um lado, contempla as emendas constitucionais, que, não
obstante dotadas do caráter material de lei, devem ser distinguidas destas por serem
manifestação do poder constituinte derivado, contempla, de outro, as resoluçÕes e os
decretos legislativos, que, pelo menos do ponto de vista material, não deveriam ser
equiparados às leis, por não conterem, normalmente, regras de direito gerais e
impessoais.l

Ressalvada a exigência de aprovação por maioria absoluta em cada uma das
Casas do Congresso Nacional, aplicável às leis complementares (Constituição, art.6g),

&

I Cf. FERREIRA FILHO. Manocl Gonçalves. Ctüso de direito constitucional. 17. ed. São paulo. I p 160.



o processo de elaboraçáo das leis ordinárias e complementares segue o mesmo
itinerário,2 que pode ser desdobrado nas seguintes etapas:

a) iniciativa;
b) discussão;
c) deliberação ou votaçâo;
d) sanção ou veto;
e) promulgação; e
f) publicaçâo.

Sanção
A sanção é o ato pelo qual o Chefe do Executivo manifesta a sua aquiescência

ao projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui a fusâo da vontade
do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta a formação da lei. A
sanção pode ser expressa ou tácita.

1. Sanção Expressa
Será expressa a sanção quando o Presidente da República manifestar a sua

concordância com o Projeto de Lei aprovado pelo Congresso Nacional, no prazo de 15
dias úteis, contados daquele em que o recebeu, excluÍdo esse.

Fórmula utilizada no caso de sanção expressa:
.O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: (...)"

2. Sanção Tácita
A Constituição confere ao silêncio do Presidente da República o significado de

uma declaração de vontade de índole positiva. Assim, decorrido o prazo de quinze dias
úteis sem manifestação expressa do Chefe do Poder Executivo, considera-se
sancionada tacitamente a lei.

Exemplo de lei promulgada após a verificação da sançáo tácita:

"Lei np 8.172, de 18 dejaneiro de 1991 .

Faço saber que o CONGRESSO NAC/ONAL aprovou, o Presidente da
República, nos termos do § 3e do aft. 66 da Constituição, sancionou, e eu,
NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do s 7e do
mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Restabelece o Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científtco e
Tecnologico.

Art. 1a Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnologico - FNDCT, criado peto Decreto-Lei np 71g, de 31 de
julho de 1969.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação, produzindo os
efeitos a partir de 5 de outubro de 1990.

ArÍ. @ Revogarr,-se as dlsposições em contrário. 
fD
Y

2
' FERREIRAFILHO, Manoel Gonçalves. Carso de direiro constitucronal. 17. ed. Sãopaulo, l9g9.p. lg5.



Senado Federal, em 1 I de ianeiro de 1991.

Nelson Cameiro
Presidente"

3. Sanção e Vício de lniciativa
Questão que já ocupou os Tribunais e a doutrina diz respeito ao eventual caráter

convalidatório da sanção de projeto resultante de usurpação de iniciativa reservada ao
Chefe do Poder Executivo. O Supremo Tribunal Federal afirmou, inicialmente, que "a
falta de iniciativa do Executivo fica sanada com a sanção do projeto de /e/' (Súmula no

5). O Tribunal afastou-se, todavia, dessa orientação, assentando que a sanção não
supre defeito de iniciativa.3

6. Veto
O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega sanção ao Projeto -

ou a parte dele -, obstando à sua conversão em lei (Constituição, art. 66, § 1o). Trata-
se, pois, de ato de natureza legislativa, que integra o processo de elaboração das leis
no direito brasileiro.a

Dois são os fundamentos para a recusa de sanção (Constituição, art. 66, § 1o):

- inco nstitucion alid ade;

- contrariedade ao interesse público.

Exemplo de veto por inconstitucionalidade:

Veto ao art. 39, inciso X, do Projeto de Lei que dispunha sobre a proteção do
consumidor, convertido na Lei nq 8.078, de 11 de setembro de í990:

'Att. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou servlços:
lnciso X - praticar outras condutas abusivas."

Razôes de veto:

'O pincípio do Estado de Direito (Constituição, art. 1e) exige que as normas
legais sejam formuladas de forma clara e precisa, permitindo que os seus destinatários
possarn prever e avaliar as conseqüências jurídicas dos seus aÍos".5

Exemplo de veto em Gzáo de contrariedade ao interesse público:

Veto do § 2e do art. 231 do Projeto de Lei que instituía o Regime Único dos
seryrdores Públicos

'4rt.231. (...)
§ 2e O custeio da aposentadoia é de responsabilidade integral do Tesouro

Nacional."
Razões do veto:

"A matéria acha-se adequadamente disciplinada nos arÍs. 183 e 231 , caput.
Assim, ao estabelecer que o custeio da aposentadoria é de responsabitidade integral
do Tesouro, o § 2e do arÍ. 231 revela manifesta incongruência frente aos ÍexÍos
referidos, podendo gerar equívocos indesejáveis".

3 Representação no 890. Relator: Oswaldo Trigueiro. Revista Trimestral de Jurisprudência n. 69. p- 625 s.r V. SILVA! José Afo nso da. Princípios do processo de formação das leis no direito constiÍucional. São Paulo, 1964. p. 202.s Mensagem na 6ú, de ll de selcmbro de 1990, publicada no Díárío Oficiol da Unido de 12 de âerêmbro de 1990,
(Suplemento, p.8-12) 

Q f. 
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6.1. Motivação e Prazo do Veto
O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo de 15 dias

úteis, contados da data do recebimento do projeto, e comunicado ao Congresso
Nacional nas 48 horas subseqüentes à sua oposição

6.2. Extensão do Veto
Nos termos da Constituição, o veto pode ser total ou parct,a/ (Constituição, art.

66, § ís). O veto total incide sobre o Projeto de Lei na sua integralidade. O veto parcial
somente pode abranger texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea
(Constituição, art. 66, § 2e)

6.3. Efeitos do Veto
A principal conseqúência jurídica que decorre do exercício do poder de veto é a

de suspender a transformação do projeto - ou parte dele - em lei.

Em se tratando de veto parcial, a parte do projeto que logrou obter a sanção
presidencial converte-se em lei e passa a obrigar desde a sua entrada em vigor.

A parte vetada depende, porém, da manifestação do Legislativo.

Se o veto for mantido pelo Congresso Nacional, o projeto, ou parte dele, há de
ser considerado rejeitado, podendo a matéria dele constante ser objeto de nova
proposição, na mesma sessão legislativa, somente se for apresentada pela maioria
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional (Constituição,
art. 67).

6.4. lrretratabilidade do Veto
Uma das mais relevantes conseqüências do veto é a sua irretratabilidade. Tal

como já acentuado pelo Supremo Tribunal Federal, manifestado o veto, não pode o
Presidente da República retirá-lo ou retratar-se para sancionar o projeto vetado.6

6.5. Rejeição do Veto
Como assinalado, o veto não impede a conversão do Projeto em Lei, podendo

ser superado por deliberação do Congresso Nacional.

Daí afirma-se, genericamente, ter sido adotado, no Direito Constitucional
brasileiro, o sistema de veto relativo.

Feita a comunicação do motivo do veto, dentro do prazo de 48 horas, o Congresso
Nacional poderá, em sessão conjunta, no prazo de 30 dias a contar do recebimento,
rejeitar, em escrutÍnio secreto, o veto, pela manifestação da maioria absoluta de
Deputados e de Senadores. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4e, o
veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais
proposiçÕes, até sua votação final, (Constituição, art. 66, §

6 Representação na 432. Relator: Ministro Ari Franco. Revista de Direito Administrativo, n. 70. p. 308 b 4

6e). Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgaçáo, ao
Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5a). Se a lei não Íor promulgada
dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, o Presidente do Senado
a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do
Senado fazê-lo (art. 66, § 7s)

Exemplo de Promulgaçâo pelo Presidente do Senado Federal de lei vetada pelo
Presidente da República:



"Lei na 7.788, de 3 de julho de 1989

Dispõe sobre a política salaial e dá
outras providências.

O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos Íermos do aft. 66, §
7a, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo
Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional: (...)"

6.6. Ratificação Parcial do Projeto Vetado
Em se tratando de vetos parciais, poderá o Congresso Nacional acolher certas

objeções contra partês do Projeto e rejeitar outras.

No caso de rejeição do veto parcial, verificada nos termos do art.66, § 4s, da
Constituiçáo, compete ao Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5o) e, se
este não o fizeÍ, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado Federal a
Promulgaçâo da lei (Constituiçáo, art. 66, § 7s)

Exemplo de Promulgaçáo pelo Presidente do Senado Federal de parte de lei
vetada:

"Lei na 7.712, de 22 de dezembro de 1988

Pafte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transformou na Lei na 7.712, de 22 de dezembro de
1988, que "dispõe sobre a cobrança de pedágio nas Rodovias Federais e dá
outras providências", na parÍe referente ao parágrafo 2P do art. *.

O Presidente do Senado Federal:

Faço saber que o CONGRESSO NÁC/ONAL manteve, e eu, NELSON
CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos Íermos do § 7s do art. 66 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte pafte da Lei ns 7.712, de 28 de
dezembro de 1988:

\ft. e (..)

§ P Ato do Ministro dos Transpoftes, em 60 dias, definirá os Írechos
considerados urbanos em cada Estado, para efeito do disposÍo neste aftigo.

Senado Federal, em 12 de abril de 1989.
Nelson Carneiro"

6.7. Ratificação Parcial de Veto Total
Questão mais embaraçosa diz respeito à possibilidade de rejeição parcial de

veto total. Alguns autores de tomo, como Themistocles Brandão Cavalcanti,
consideram que "o yeÍo total se possa apresen tar como um conjunto de vetos parciais,
tal a dispaidade e diversidade das dlsposçõe s que constituem o projeto". Também o
Supremo Tribunal Federal já reconheceu admissibilidade de rejeição parcial de veto
total.T Essa parece ser a posição mais adequada. A possibilidade de veto parcial
legitima a concepção de que o veto total corresponde a uma recusa singular de cada
disposição do projeto.

6.8. Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo Congresso
Nacional

Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor consoante
cláusula de vigência nela estabelecida, ou nos termos do disposto na Lei de lntrodução

7 Representação no 1385. Relatorj Minisrro MoreiraAlvcs. Díário daJüstiÇa de 20 de set - 1987. p. 20.41I 4 5



ao Código Civil (Decreto-Lei ns 4.567, de 4.9.1942, art. 1q), resta indagar se se
aplicam, no caso de rejeição de veto parcial, as regras relativas à entrada em vigor da
lei como ato normativo autônomo, ou se a parte vetada tem a vigência idêntica da
parte não vetada.

O tema não tem merecido maior atenção da doutrina. Parece razoável, todavia,
considerar, como o faz José Afonso da Silva, que " a vigência da pafte vetada,
transformada em lei por rejeição do veto, deve ser contada segundo o previsto na lei
de que faz pafte" .8

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto no qual se
encontrava inserida, incidindo sobre essa parte a cláusula de vigência aplicável a todo
o complexo normativo.s Em outros termos, a cláusula de vigência é a mesma, tendo,
porém, termos iniciais diversos, uma vez que há de ser aplicada a partir da data das
respectivas publicaçÕes. 1 o

6.9. Tipologia do Veto
Pode-se afirmar, em síntese, que, no Direito brasileiro, o veto observa a

seguinte tipologia:

a) quanto à extensão, o veto pode ser total ou parcial;
b) quanto à forma, o veto há de ser expresso;
c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser jurídico (inconstitucionalidade) ou

político (conkariedade ao interesse público);
d) quanto ao efeito, o veto é relativo, pois apenas suspende, até à deliberação

definitiva do Congresso Nacional, a conversão do projeto em lei;
e) quanto à devolução, a atribuição para apreciar o veto é confiada,

exclusivamente, ao Poder Legislativo (veto legislativo).r1

7. Promulgação
A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da lei.

A promulgação atesta a existência da lei, produzindo dois efeitos básicos:

a) reconhece os fatos e atos geradores da lei;
b) indica que a lei é válida.

7.1 Obrigação de Promulgar
A promulgação das leis compete ao Presidente da República (Constituição, art.

66, § 7s). Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas decorrido da sanção ou da
superaçáo do veto. Neste último caso, se o Presidente náo promulgar a lei, competirá
a promulgação ao Presidente do Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48
horas para fazê-lo; se este não o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do Senado,
em prazo idêntico.

7.2. Casos e Formas de Promulgação
A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva -

sanção, veto, promulgaçâo -, faz que haja a necessidade de desenvolverem-se formas
diversas de promulgação da lei.

Podem ocorrer as seguintes situaçÕes:

$
6

3 SILVA, José Alonso da. Princípios do processo de formação das leís no (lireito cohstitucional. SãoPaulo,1964. p.206.
e V. também Recurso Exttaordinário na 43.995. Relator: Ministro Vilas Boas. Àevrsra Fo rense. n. lg5.l96l. p. 15i.
r0 SILVA, José A tbn so da. Principios do processo de formação das leis no direito consÍitucior?a1. São Paulo, 1964. p.206.tf ld. ibid. p. 197 s. MELI-O FIl,HO. José Celso de. Cons tituiÇão íederal anotada. Sõo paulo, 2. cd. 1986. p.226.



a) o projeto é expressamente sancionado pelo Presidente da República,
verificando-se a sua conversão em lei. Nesse caso, a promulgação ocorre
concom itantemente à sanÇão;

b) o projeto é vetado, mas o veto e rejeitado pelo Congresso Nacional, que
converte o projeto, assim, em lei. Não há sanção, nesse caso, devendo a lei ser
promulgada mediante ato solene (Constituiçáo, art. 66, § 5o);

c) o projeto é convertido em lei mediante sanção tácita. Nessa hipótese,
compete ao Presidente da República - ou, no caso de sua omissão, ao Presidente ou
ao Vice-Presidente do Senado - proceder à promulgação solene da lei.

Exemplos de Atos Promulgatórios de Lei:

a) Sanção expressa e solene:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei: (.. )"
b) Promulgação pelo Presidente da República de lei resultante de veto total

rejeitado pelo Congresso Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Naclonal
manteve e eu promulgo, nos Íermos do art. 66, § *, da Constituição, a seguinte
Lei: (...)"

c) Promulgaçáo pelo Presidente do Congresso Nacional de lei resultante de veto
total rejeitado:

"O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do arÍ. 6ô §
7e, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo
Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional: (...)"

d) Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso
Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Naclonal
manteve e eu promulgo, nos termos do art. 66, § 5io, da Constituição, o seguinte
(ou seguintes dlsposrúvos) da Lei ff..., de..., de..., de 1991:(...)".

e) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte vetada pelo
Presidente da República e mantida pelo Congresso Nacional:

"O Presidente do Senado Federal: Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL manteve, e eu, NELSON CÁRNE/RO, Presidente do Senado
Federal, nos termos do § 7a, do aft. 66, da Constituiçao Federal, promulgo a
seguinte pafte da Lei na 7.712, de 22 de dezembro de 1988: (...)".

f) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei sancionada
tacitamente pelo Presidente da República:

"Faço saber que o CONGRESSO NÁC/ONAL aprovou, o Presidente da
República, nos termos do § 3s do aft. 66 da Constituição, sancionou, e eu,
NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos Íermos do § 7o do
mesmo artigo promulgo a seguinte Lei: (...)".

g) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de Lei resultante de Medida
Provisória integralmente aprovada pelo Congresso Nacional: 

Á.
{.7



"Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisoria np

293, de 1991 , que o Congresso Nacional aprovou e eu, NELSON CARNEIRO,
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do dlsposfo no parágrafo único
do aft.62 da Constituíção Federal, promulgo a seguinte Lei: (...)".

19.8. Publicação
A publicação .constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da lei aos

seus destinatários. E condição de vigência e eficácia da lei.

8.1. Modalidades de Publicação
Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de publicaçáo, como

a leitura pública, o anúncio, a proclamaçáo ou publicação por bando, consagra-se,
hodiernamente, a práxis de inserir a lei promulgada num órgão oficial.r2 No plano
federal, as leis e demais atos normativos são publicados no Diáio Oficial da União.

8.2. Obrigação de Publicar e Prazo de Publicação
A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicá-lo. lsso

não significa, porém, que o prazo de publicação esteja compreendido no de
promulgação, porque, do contrário, ter-se-ia a redução do prazo assegurado para a
promulgação. Assinale-se, todavia, que a publicação do ato legislativo há de se fazer
sem maiores delongas.

8.3. Publicação e Entrada em Vigor da Lei
A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:

a) o da data de sua publicação;

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação;

c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada
formalidade nela previstos, após sua publicação;

d) o da data que decorre de seu caráter.

8.4. Cláusula de Vigência
Até o advento da Lei Complementar ns95, de 1998, (v. Apêndice) a cláusula de

vigência vinha expressa, no mais das vezes, na fórmula tradicional:

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação".

No entanto, a Lei Complementar ns 95, de 1998, dispôs em seu artigo 8s que as
leis passariam a indicar o início da vigência de forma expressa e de modo a
contemplar prazo razoável para que delas se tenha conhecimento, reservando-se a
cláusula anteriormente referida para as leis de pequena repercussão.

Assim, a cláusula padrão passou a ser:

"Esta Lei entra em vigor após deconidos [número de dias] de sua publicaçáo
oficial".

8.4.1. Falta de Cláusula de Vigência: Regra Supletiva
Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de lntrodução ao Có

(Decreto-Lei ns 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. 1q) a seguinte regra sup
digo Civil
letiva:

4,
8

D SILVA. José Albn so da.. Príncípios do processo de fornnção das leis no direito constitucioral. São Paulo, 1964. p.228.



"Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país 45 dÍas
depois de oficialmente publicada".

8.4.2. Vacatio Legis
Denomina-se vacatio legis o período intercorrente entre a publicação da lei e a

sua entrada em vigor. Na falta de disposição especial, vigora o princípio que reconhece
o decurso de um lapso de tempo entre a data da publicação e o termo inicial da
obrigatoriedade (45 dias). Portanto, enquanto não se vence o prazo da vacatio legis,
considera-se em vigor a lei antiga sobre a mesma matéria.

A forma de contagem do prazo da vacatio legis é a dos dias corridos, com
exclusão do de começo e inclusáo do de encerramento, computados domingos e
feriados (dies a quo non computatur in termino; dies termini computatur in termino).
Não se aplica, portanto, ao cômputo da vacatio /egis o princÍpio da pronogação para o
dia útil imediato quando o último dia do prazo for domingo ou feriado.

8.4.2.1. AVacatio Legis e o lnício da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no Estrangeiro

Quando admitida, a lei brasileira torna-se obrigatória, nos Estados estrangeiros,
noventa dias após sua pubilcação (Lei de lntrodução ao Código Civil, art. ís, § 1e)

8.4.2.2. A Vacatio Legls e as Normas Complementares, Suplementares e
Regulamentares

A vacatio /egls não se verifica apenas durante o prazo que a própria lei
estabelece para sua entrada em vigor. Dá-se também quando esta, para ser
executada, reclama ou exige a edição de normas complementares, suplementares ou
regulamentares.l3 Tem-se pois, nesse caso, um intervalo de tempo entre a publicação
da lei e o início de sua obrigatoriedade, que há de encerrar-se, em princípio, com a
entrada em vigor dessas normas derivadas ou secundárias.

8.5. A Não-Edição do Ato Regulamentar Reclamado e a Vigência da Lei
A tese dominante no Direito brasileiro era a de que lei, ou parte dela, cuja

execução dependesse de regulamento, deveria aguardar a expedição deste para
obrigar.la Essa concepção, que poderia afigurar-se inquestionável em um regime que
admite a delegação de poderes, revela-se problemática no atual ordenamento
constitucional brasileiro, que consagra a separação dos poderes como um dos seus
princÍpios basilares. 1 5

Quid juis, então, se o titular do Poder Regulamentar não expede os atos
secundários imprescindíveis à execuçáo da lei no prazo estabelecido? Além de
eventual responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público cujo agente político
deu azo à "omlssão regulamentaf'16, significativa corrente doutrinária considera que,
quando a lei fixa prazo para sua regulamentação, decorrido este sem a publicação do
decreto regulamentar, podem os destinatários da norma legislativa invocar utilmente os
seus preceitos e auferir as vantagens dela decorrentes, desde que se possa prescindir
do regulamento.lT

+,,
rr SILVA, Carlos Medeiros da. Parecer. Âevisla de Díreüo Administrctiyo, v. 34. 1953. p. 408. MIRANDA, Pontes de.
Comentários à Constitaição de 1967, cont a emenda n! I de 1969. Rio de laneiro, 1987. t. III, P. 318.
ró Cf'. sobre o assunto, CAHALI. Yussefsaid. Resporsabilidade Civil do Eslado. Sâo Paulo. 1982. p.227s.
f7 MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. Princípíos gerdis de direíto administarir.o. Rio de Janeiro: Forense, 1969. v. I, p.
320. MEIRELLES. HELY LOPES. Direíío administrati)o brusíleiro. Sâo Paulo. 1984. p. 90. SILVA. Carlos Medeiros.

9

13 RÁO. Vicente. (f Díreíto e a |ida dos clireiro§. 2. ed. Sâo Paulo, 1976. v. I, t. ll, p. 282.
l' Cf. D€creto na 572, de l2 dc j ulho de I 890, art. 4§. BEVILACQUA, Clovis. Cddrg o Ci|il Brusileiro. 1944. p. 24



8.6. Vacatio Legls e Republicação do Texto para Correçáo
Poderá ocorrer que a lei - ou outro ato normativo - ao ser publicada, contenha

incorreções e erros materiais que lhe desfiguram o texto, impondo-se sua republicação
parcial ou total.

Se tiver de ser republicada a lei, antes de entrar em vigor, a parte republicada
terá prazo de vigência contado a partir da nova publicação (Lei de lntrodução ao
Código Civil, art 1q, § 3q)

As emendas ou as correções a lei que já tenha entrado em vigor sào
consideradas lei nova (Lei de lnkodução ao Código Civil, art. 1s, § 4s) Sendo lei nova,
deve obedecer aos requisitos essenciais e indispensáveis a sua existência e
realidade.l8"

O processo legislativo prevê o veto do Executivo, na forma do disposto no
artigo 66 da CF/88, com o veto integral ou parcial a proposição de lei, pela
contrariedade do interesse público ou incosntitucional idade.

O Alcáide, apôs o veto parcial à proposição de lei por entender ilegal, com
os seguintes argumentos que passamos elencar:

1) Alega a proposição em questão, está contrariando a constituição, porque
esta interferindo na estrutura do Executivo, na sua orgarização e

funcionamento.

Quanto a alega inconstitucionalidade, ela não esta correta, porque a
proposta esta fundada na contrariedade da constituição e de fato, a proposta não
interfere, em nada na estrutura do Executivo, mas apenas modifica procedimento
visando a melhoria na prestação dos serviços públicos, implantação de uma
poliítica de proteção animal municipal, que preceitua a educação como forma de
mudança de hábitos e conccitos.

No nosso falível entendimento, a proposição vetada não contraria o
interesse público e nem é inconstitucional.

Por tudo acima demonstrado, somos pela derrubada do veto, por ser
q uestão de direito.

E o parecer, smj. $;

Funcionário Público/Concurso. Re|ista de Dir.ito .4dministrattuo, n. 34, p. 109. V. também MENDES, Gilmar F6neira.
Aplicabilídade da Lei Complementar. Revista de Direíto Públíco, n. 92. 1989. p. | 25.lt Apelação Civel ns 20.012, de 23 de maio de I 950. Relator: Ministro Sampaio Costa. Revista de Direito Administrativo, 't. 24,
1951. p.251.
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Adrian Melillo
Procurador do Legislativo
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cÂvaRR N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARTA CMC|067t2022

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do
Regimento lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores lgor
Jonas Souza Costa, Eduardo Ladislau Marques, Lucas Santos Vicente, Weliton
Luiz dos Reis e Gerson Daniel de Deus, para, sob a_presidência do primeiro, emitir
parecer sobre o VETO PARCIAL A PROPOSIçAO DE LEI No 074/2021 que
"Dispoe sobre a obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a Lei no
14.064/2020 nas Escolas Municipais do Município de Congonhas e inclui a
Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais no
Município de Congonhas".

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de abril de 2022

\/\uus
HEMERSON RONAN INACIO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
CÂMARA MUNIcIPAL DE coNGoNHAS

CMC/asc

Câmsrr Muriciprl de Congonhâs
Ru Dr. Pâcifico Home,, Júnior, E2, Cenrro, ConsonhssÀ,lc Ielcloncr(ll)l7ll'18a0 L'nail:camara(rcongonhas.mg.les.br
\l/w. congoDhas mg.leg.br



2n CAN/ARA MUNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

ír
.. de 2022

COMTSSÃO ESPECTAL NOMEADA PELA PORTARIA CMC/06712022

VETO PARCIAL À pRopOStÇÃo DE LEI N" 074/2021que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade do ensino dc noçõcs básicas sobrc a Lei no 14.06412020 nas
Escolas Municipais do Município de Congonhas e inclui a Semana Municipal da
Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Ànimais no Município de Congonhas".

RT]LATÓRIO

A proposta de autoria do Vereador Vanderlei Ferreira tramitou normalmente,
sendo aprovada pelo Plenário e enviada ao Chefe do Executivo para sanção que a

vetou parcialmente.

O processo legislativo prevô o veto do Executivo, na forma do disposto no
artigo 66 da CF/88, com o veto integral ou parcial da proposição de lei, pela

contrariedade do interesse público ou inconstitucionalidade.

O Alcáide apôs o veto integral à proposição de lei por entender ilegal, com o
argumento de que essa proposição contraria a Lei Orgânica Municipal em seu artigo
89, inciso VIII.

Nos termos do Parecer do Procurador do Legislativo, somos pela
DERRUBADA DO VETO, por scr questão de direito, mantendo os artigos 3o e 4o da

citada proposição.

Este é nosso relatório.

Igor Jonas Souza Costa

Lucas Santos Vicente

Eduardo l,adislau Marques

Gerson Danicl de Deus

Câmara Municipal de Congoúas, ..1J.. a. ...ghS..(

t

a/
CMC/asc
Ct'|lrr MoÍicip.l de Conso'lh.s
Ruâ DÍ. PaciÍico Home,n Júnior,82. Cetrrro, Co.sortavMc Telêfone: (ll):l7ll-1840 E-mail: camara@consoú6.ms.ks-br
w*v. congoíhrs.ms.leg.br

Weliton Luiz dos Reis

I

I
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CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmâra Municipal de Contonhas
Rua Dr. pacÍfico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhâs/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 E-mail: camarâ@congonhas.mE.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Lei no 06412021

Veto Parcial à Proposição de Lei n" 07412021

REJEITADO em UNICA discussão e votação por 12 votos contrários e 1

voto favorável a tr/ANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de abril de 2022.

ü/B
Hemers Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora

I



o/vdy cÂunnn MUNTcTPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo I

Ofício n" 039 12022 I Sccretaria

Congonhas,20 de abril dc2022.

Exmo. Sr,
Cláudio Antônio dc Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Cornunicação

Senhor Prc lc ito,

Comunicamos a V.lixa. que o Vl:'l'O P^RCIAL à Proposição dc Lei no 01412021
que "Dispõc sobre a obrigatoriedadc do ctrsino de noçõcs básicas sobre a Lci n'
14.06412020 nas l]scolas Municipais do Município de Congonhas e inclui a Sctnana

Municipal da Âdoção, I)roteçào c llcrr-l:stal dos Animais no Município de Congonhas",
lbi REiEIT^DO rra l2'Itcuniào Ordinária rcalú.ada em l9 de abril dc 2022.

Atenciosamcntc

I
r\^

\lru!.rp
IIE,MERSON ITONAN INÁCIO

Presidcntc da Mcsa Diretora
Câmara Municipal dc Congonhas

L i\lC. asc

( âa!d uutri.iprl de ( onEonh.\

/;,,
*íxY;#atz.
n'oiü:f 

3:rt'01"*"
,Íi; . O1 s"c'a-?J

tau, Dr l.otico llomc'n Ju'rÕ! 8l (.núr ( onÊonh.!'llc Tel.li\t. Lilrr'tl l8l0 li_nrail:c.dúa'a.onSorhnt trrl l.t br

§$s corgo.hs mg l.t l,r



2/v CAMARA N/UNICIPALár
Cosa do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

LEI N'4.060, DE 09 DE MAIO D82022

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ENSINO DE NOÇOES BÁSICAS SOBRE A LEI
14,064/2020 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNTCÍPIO DE CONGONHAS E INCLUI A
SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO,
PROTEÇÃO E BEM ESTAR DOS ANIMAIS NO
MUNICIPIO DE CONGONIIAS.

A Câmara Municipal de Congoúas, decreta e eu, Presidente do Legislativo
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica instituído no Município dc Congonhas a Semana Municipal da
conscientização sobre Proteção e Bem-Estar e direito dos Animais, a ser comcmorada
anualmente na semana do dia 04 de outubro.

Art.2" - São objetivos da Semana Municipal da Âdoção, Protcção c llcrn-llstar dos
anlmals

I - Estimular a adoção e proleção responsável dos animais, conformc as lcis
vigentes;

II - Acompanlnr, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder público e o

fiel cumprimento da legislação de proteção animal;
III - Incentivar a proteção e defesa dos animais domésticos, bem como dos animais

da launa silvesre;
IV - Conscientizar a população sobre a nccessidade de se adotarem os princípios da

possc responsável dos animais:
V - Promover a defesa dos animais feridos e abandonados;
VI - Incentivar a elaboração e divulgação de materiais que alertem sobrc os

problemas decorrentes do abandono, a importância da paÍicipação da população junto às

ONG's na conscientização do bem-estar animal;
VII - Demostrar através de palestras e outros meios, os problemas de saúdc pública

decorrentes da não vacinação dos animais.

Art. 3" - Durante a Semana da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais deverão
ocorrer açõcs de divulgação em escolas, órgãos e espaços públioos, bem como a realização
de feiras de adoção, com palestras e materiais gráficos educativos tais como folders, cartazcs
e panfletos.

Àrt. 4o - Toma-se obrigatório, nos cstabelccimentos da Rede Pública Municipal dc
Llnsino dc Congonhas, o ensino de noções básicas sobre a Lei Federal n" 14.06412020 - a
"Lei Sansão", impulsionando a reflexão crítica entre os estudantes, prolêssores c a

comunidade escolar sobre maus tratos contra os animais.

Câmara Municipâl de Congonhas
Rua D Í PacÍÍco Homem J ú n ioÍ, 82 CentÍo. Congonhas/Mc - Têleíone: (31 ) 3 731 - 1 840 - E-mail camaÍâ(Aconoon hâs. mo.leo. br
www. congonhas.mg leg.bÍ
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotívo Vereodor Ênio do Gomo

Parágrafo único - O conteúdo referente às noções básicas sobrc a Lei no 9.605, de
12 de fevereiro 1998 c suas alterações na Lei no 14.064, de 29 de sctcmbro de 2020 scrá

ministrado no âmbito de todo o currículo escolar.

Art. 5" - Estalei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal dc Congonhas,09 dc maio de 2022.

ír

nErurns§§sflNrNÁcro
Presidentc da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonha3
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82. Centro, Congonhas/irc - TeleÍoner (31) 3731-1840 - É-mail: @trêIêÍACAIgOAhêSIglCgbI
www congonhas.mg.leg.bí
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Congonhas - MG

Congonhas, 10 de Mâio dc 2022 Diário Oficial Elctrônico, criado pcla Lci municipâl N" 2,900/2009 - ANO 12 N' 2942

ESTÁDO DE MINAS GERAIS
lrunrcÍpto oE coNCoNHÀs

Nâ Emenda à ki OÍgâDicã. publicada no Diário Oficial Eletrônico de CooBoúes-MG em 05 d€ maio de 2022, onde se lê: Emellda à l,ei Orgànica n'
025/2022i lcia-sc: Emcnda à l Ei Orgànica n' 026/2022.

Câmara Municipâl de Congonhas.09 de maio de 2022.

Hemerson RonÀn Inácio
PÍ€sidente da Mesâ Diretora

ERRATÂ - Et\ÍF.\DÂ À !.Et í)RcÂ\Ica

P!lrícia rcrn!trdrs llonlêiro
\/itr-P.rrklent(r

Lucas Srnlos Vicentê
l" Sccrclário

ESTADO DE MINAS GERÁIS
lrurrrcÍpro or coNcoNHAs

LEI N'4.057. DE 09 DU M^tO DD 2022

lNsrrrur A SEMANA MUNlctpAL DE coNSCIEN zAÇÂo A REspEtro Do rRANsroRNo Do DEFICIT DE AttsNÇÁo E

HIPERATIVIDADE (TDAH) E suAS coMoRBIDADES No CALENDÁRIo oFIctAL Do MuNICipto DE coNGoNHAS.
A Cámâra Municipal de Coígonhas, Êstâdo de Minas Gemis. decÍela e eu. Presidente do l,egislativo Municipal, pÍomulgo € sancioDo a seguinte t-eii
An. I" Fica instituida a Semâna Municipal de Conscienlizâçào a Íespeito do TÍanslomo do
Dêficir de Arenção c tlipcrarividadc (TDAH), no Calcndáío Oíicial do Municipio dc Congonhas, a scr rcalizâda no periodo que abrangc a primcira

semana de agosto de cada ano.
Aí. 2" A Semâna Municipal de Conscientizâçào â respeito do Transtomo do Dêficit de Atençào e Hiperalividade (TDAH) rem poÍ objetivo píomovcr o

esclarecimento, o debate e â conscienriaçÀo sobrc â impoÍôncia do diagnóstico e traLsmenlo precoce em individuos com TDAH.
AÍ. l'Seni feitâ a contrataÇào de um medico neuropediâtm pa.a atendimento nâ Clinicâ dâ Criânça com rcscrva de vâgâs parâ os âlunos da Rcdc

MuÍricipâl de Educâçào de Congonhas atendidos no Núcleo de Apoio Educacional da Se.retÂria de Educaçào.
Art. 4' Esta Lei ertra em vigor na data de sua publicâçào.

Càmâra Municipal dc Con8onhas. 0s dc 
'naio 

dc 2022.

HEMDRsoN RoN,\N rNÁcro
Prêsideítê d! Mcss DiÍeiorâ

Câmar! Münicipâl dt Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
IttxIcÍpIo or coNcoNlrÀs

LEI N" 4.060. DE 09 DT: MAIO DE 2022

DISPÔE SOBR-E A OBRICAToRIEDADE Do ENSINo DE NoÇÔES BÁSICAS S0BRE À LEI 14.064/2020 NAS ESCOLAS MUNICII,AIS DO

MuNtcipto DE coNCoNHAs E INCl,ut A SEMANA MUNrcrpAL DA ADoÇÀo. pRorEÇÀo E BEM EsrAR Dos ANIMAIS No MUNIcÍpto Dli
coNCoNHAS.

A Câmâra Municipâl de Congonhâs. decreia e €u, PÍcsidente do Legislativo Municipal, sanciono e promulSo a scguinte Lei:
Aí. 1" - Fica instiluido no Municipio de Côngonhâs a Semana Municipãl da conscicntizáçào sobrc Prolcçào c llem-Eslar e direito dos Animais, â ser

comcmoradá anuâlmente nâ semaDa do d;a 04 d€ outubro.
Aí. 2' Sâô objerivos dâ Semanâ Municipâl dâ Adoçào. Proleçào € Bctn-Esrâr dos animâis:
I - Esrimulârâ âdoçào e protcçào rcsponsáveldos animais, conforme as leis vigenrês;
II - Acompaúar, dis€utir, sug€rir, propor e fiscâli?áras âçõcs do podcr público e o fiel cumprimento dã lcgislaçào de proleçào ânimal:
lll - lncentivar a pmteção e defesa dos ânimais domésticos. bem como dos ânimais da faunâ silvestre:
lV, Conscientizar a populaçào sobre a necessidade de se adolarem os principios da posse responsávcl dos animaisi
V - Promov€r a dcfcsâ dos anrmais fsndos c.bandonadosi
Vl - tncentivar a elaboraçào e diwlgaçào de maleÍiais que alcrlcm sobrc os problemas derorrcntcs do abandono. a importáncia da panicipação da

populaçàojrnlo às oNG's na conscienlização do bem-estar animal;
VII, DemosrraratBvés de palestms e ourros meios, os pÍoblemas de saúde públicâ decorrentes dâ nÀo vâcinação dos ânimâis.
AÍ. 3' - Durante a Semana da Adoçào, Proleção e Bem-Estar dos Animâis deveíão ocorrer âçõcs de divulgâção enr cscolas. órgàos e espaços públicos.

bem como â realizâção de fei.ãs de adoção, €om palcstràs e maleriâis gráficos edücativos tais como folderc, cartazes e nânflctos.
Àn. 4' - Toma-se obrigâlôrio. nos esrabelecimentos da Rede Pública Municiprll de Ensino de Congonhas, o ensino de noções básicas sobre a Lci Fcdcral

n' 14.0«12020 - â "Lci Sânsào", impulsionando â rcflcxão critica entre os cstudan(cs, profcs$rcs c â comunidadc cscolâÍ sobrc mâDs úâtos conlrâ os animâis.
rt< âs noções bâsi! as sobr€ a Lci n'9.605. de l2 dc fcversiro 1998 e suâs sltcmçõ€s na Lei n" Ia.064. de 29 dcParásrafo único - O conteúdo refeíe

congonhâs.mg.eov.br
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